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MOÇÃO Nº _________/ 2019. 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CARIACICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 
 

Senhor Presidente, 

O vereador que a esta subscreve, requer a Vossa Excelência, nos termos 

do art. 106, X, e art.121, ambos do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Cariacica, que, após ouvido o Plenário na forma regimental, seja consignado em Ata 

deste Poder Legislativo Municipal, e seja expedida MOÇÃO DE REPÚDIO ao Chefe 

do Poder Executivo Municipal, SR. GERALDO LUZIA DE OLIVEIRA JUNIOR, 

por sua reiterada ausência nos debates realizados pela Comissão de Direitos 

Humanos desta Augusta Casa de Leis, nos dias 28 de junho e 16 de julho, 

oportunidades em que foram discutidos com a sociedade civil organizada, conselhos 

estaduais de direitos, autoridades de direitos humanos e segurança pública e demais 

munícipes os impactos e desafios da presença da Força Nacional no município de 

Cariacica, eleito para receber esse contingente no âmbito do Programa Nacional de 

Enfrentamento à Criminalidade Violenta, do Ministério da Justiça e da Segurança 

Pública. 

 

Cumpre ressaltar que a presente moção foi aprovada por unanimidade 

pelo conjunto dos participantes durante a reunião de trabalho da Comissão Popular de 

Monitoramento do referido programa, deliberada na Audiência Pública realizada no dia 

28/06, e reunida no dia 16/07 para a composição de seus membros.  

 

Pelo exposto e diante das razões expostas em epígrafe, solicita-se aos 

nobres vereadores a aprovação da moção ora proposta. 
 

 

Plenário Vicente Santório Fantini, em 17 de julho de 2019. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

WELLINGHTON NASCIMENTO DE LIMA 
Vereador (PV) 
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